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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

LE N'4.783

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, faço saber

que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI

art- 1o - Fica reconhecido como de Utilidade Pública a Associação

Cultural para Deficientes, entidade jurÍdica de direito privado' sem Ílns

lucrativos, com caráter filantrópicos, com sede nesta Cidade.

Art.20 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação'

Art. 30 - Ficam revogadas as disposições em conttário.

De 10 de Julho de 2009.

REcoNHEcE DE urtLlDADE PÚBLlca
a assoctAcÃo CULTURAL PARA
DEFtctENTES- acDEF, E DÁ ourRAS
PRoVIDÊNCIAS.
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